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administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor ANDRE MONTEIRO SOARES, 
pertencente ao quadro funcional do Hospital Geral Penitenciário - 
HGP referente aos fatos narrados na representação do Advogado 
Omar Adamil Costa Saré. Ressalta-se que o servidor incorreu, 
em tese, no ilícito administrativo descrito no art.177, incisos II, 
III, VI e IX, alínea “b”, c/c art. 189 todos da Lei nº. 5.810/1994 
- RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico, Presidente, IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, 
Procurador Autárquico, Membro, e, ANDRE EPIFANIO MARTINS, 
Procurador Autárquico, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 940225

Portaria nº 141/2016 - CGP/SUSIPE     Belém,14 de março 
de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor ULISSES SOUSA DA SILVA, referente 
aos fatos narrados no Memorando nº 493/2015-CRRB/SUSIPE, 
de 28.10.2015, sobre as denúncias veiculadas na Rádio Princesa 
FM de Bragança. Ressalta-se que o servidor incorreu, em tese, 
no ilícito administrativo descrito no art.177, inciso VI, c/c art. 
189, todos da Lei nº. 5.810/1994 - RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PERREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico, Presidente, IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, 
Procurador Autárquico, Membro, e NATANAEL FURTADO DE 
ARAÚJO, Consultor Jurídico, Membro.
III - Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 208,da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 940228
Portaria nº 142/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 14 de 
março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar Tentativa de fuga dos 
presos RENAN ARAÚJO DO NASCIMENTO e EDIMAR 
TEODORO SAMPAIO, ocorrida no dia 04/03/2016 no Centro 
de Recuperação Agrícola ‘Mariano Antunes’ - CRAMA, a qual 
culminou no óbito deste último.
II - Designar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 

Autárquico, para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará
Protocolo 940229

Portaria nº 143/2016 - CGP/SUSIPE             Belém, 14 de 
março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício 
nº 154/2016-1ª VIPMC, datado de 29 de fevereiro de 2016, 
referentes aos presos da Central de Triagem da Marambaia - 
CTMA.
II - Designar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 
Autárquico, para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 940231

Portaria nº 144/2016 - CGP/SUSIPE  Belém, 14 de 
março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar os fatos narrados no Ofício 
nº 023/2015-DP, datado de 01 de fevereiro de 2016, referentes 
às supostas irregularidades ocorridas no Centro de Recuperação 
Regional de Bragança - CRRB. 
II - Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 940232

Portaria nº 145/2016 - CGP/SUSIPE             Belém, 14 de 
março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 - Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a fuga do preso CARLEI 
DA SILVA MIGUEL, ocorrida no dia 28/02/2016 no Centro de 
Recuperação Agrícola “Mariano Antunes” - CRAMA.
II - Designar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 
Autárquico, para conduzir a investigação.
III - Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado
Protocolo 940236

Portaria nº 146/2016-CGP/SUSIPE                 Belém, 14 
de março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 534/2015-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU. 
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 3557/2015- CGP/SUSIPE, que apurou as 
circunstâncias da responsabilidade disciplinar do servidor 
ALCIDES JACKSERLEY VALENTE COTA, lotado no CRASHM, 
quanto à fuga do preso WESLEY MOURA DA SILVA ao ser 
conduzido para atendimento odontológico, em 16/01/2016.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela existência de 
materialidade e autoria, recomendando a aplicação da penalidade 
de suspensão pelo prazo de 06 (seis) dias.
RESOLVE:  I - Acatar, parcialmente, o relatório 
conclusivo, conforme fundamentação exarada nos autos da 
presente Sindicância Administrativa Disciplinar, e aplicar ao 
servidor ALCIDES JACKSERLEY VALENTE COTA a penalidade 
de suspensão pelo prazo de 04 (quatro) dias, por infração 
ao disposto no art. 177, inciso VI c/c art. 189 do RJU;
II - Converter a penalidade de suspensão aqui aplicada em multa, 
à razão de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em serviço, com fulcro 
no art. 189, §3º, do RJU;
III - Após o trânsito em julgado, remeter cópia do Relatório 
Conclusivo e da Decisão deste signatário à Diretoria de Gestão 
de Pessoas desta Autarquia, para as providências de registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores e desconto da multa;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo 940240
Portaria nº 147/2016-CGP/SUSIPE                 Belém, 14 
de março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 684/2015-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU. 
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 3610/2015- CGP/SUSIPE, que apurou as 
circunstâncias da responsabilidade disciplinar do servidor HANS 
JOSÉ VIEIRA, lotado no CDPI, quanto ao motim ocorrido na 
unidade em 27/02/2015.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela existência de 
materialidade e autoria, recomendando a aplicação da penalidade 
de suspensão pelo prazo de 06 (seis) dias.
RESOLVE:  I - Acatar, parcialmente, o relatório 
conclusivo, conforme fundamentação exarada nos autos da 
presente Sindicância Administrativa Disciplinar, e aplicar ao 
servidor HANS JOSÉ VIEIRA a penalidade de suspensão pelo 
prazo de 08 (oito) dias, por infração ao disposto no art. 177, 
inciso VI c/c art. 189 do RJU;
II - Converter a penalidade de suspensão aqui aplicada em multa, 
à razão de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em serviço, com fulcro 
no art. 189, §3º, do RJU;
III - Após o trânsito em julgado, remeter cópia do Relatório 
Conclusivo e da Decisão deste signatário à Diretoria de Gestão 
de Pessoas desta Autarquia, para as providências de registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores e desconto da multa;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo 940242
Portaria nº 148/2016-CGP/SUSIPE                          Belém, 
15 de março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que dentre as atribuições da Corregedoria-
Geral Penitenciária está a de proceder correição nos órgãos da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Pará, consoante 
disposto no artigo 14, inciso I do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
- Regimento Interno da SUSIPE;
CONSIDERANDO as metas da Corregedoria-Geral Penitenciária 
assumidas perante o Conselho Estadual de Segurança Pública - 
CONSEP;
RESOLVE determinar a realização de Correição Extraordinária 
no Centro de Recuperação Regional de Bragança - CRRB, a 
ser realizada no dia 18 de março de 2016. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo 940245
Portaria nº 149/2016 - CGP/SUSIPE             Belém, 15 de 
março de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e


